
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 10/2020 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, 

(CONCEDENTE) E O DAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 

JOÃO MONLEVADE (CONVENENTE). 

 

Objeto:Constitui objeto do presente CONVÊNIO a COOPERAÇÃO entre CONCEDENTE e 

CONVENENTE para garantir boas condições de uso e trafegabilidade das vias públicas do 

município, onde o CONVENENTE cooperará na execução de serviços relativos à 

recomposição e asfaltamento de vias públicas em geral afetadas por intervenções de 

manutenção das redes de água potável e coleta de esgoto sanitário, correções, melhorias, 

asfaltamento total e parcial de vias que tiveram abatimentos ou defeitos e irregularidades ao 

longo do tempo, devido a obras executadas que precisarem de correções parciais ou totais, 

bem como operações “tapa-buraco”, recomposição e asfaltamento de vias públicas em geral, 

utilizando, para tal, os materiais a serem fornecidos pelo CONCEDENTE. 

 

Dotação orçamentária e valor: O valor estimado do presente convênio para o CONCEDENTE 

é de R$ 1.000.002,51 (um milhão dois reais e cinquenta e um centavos), e correrá a conta da 

dotação abaixo e daquelas que vierem a substituí-las nos exercícios seguintes: 

15.451.1501.2091 – 33.90.30.00 – Ficha 374 – Fonte 1.00 

 

O valor estimado do presente convênio para o CONVENENTE é de R$ 260.304,00 (duzentos e 

sessenta mil e trezentos e quatro mil reais), e correrá a conta das dotações abaixo e daquelas 

que vierem a substituí-las nos exercícios seguintes: 

03.01.03.17.512.1702.2120 – 31.90.11.00 – Ficha 63  

03.01.03.17.512.1702.2122 –31.90.11.00 – Ficha 76 

03.01.03.17.122.1701.2119 – 33.90.39.00 – Ficha 39 

 

Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência até 31/12/2020, contados a partir de 

sua publicação. 

MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE          

Simone Carvalho 

Prefeita Municipal 

 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JOÃO MONLEVADE - DAE 

Cleres Roberto de Souza   

Diretor do DAE  


